
Atividade Legislativa

Requerimento da Comissão de Educação e Cultura n° 15, de 2026

Autoria: Senadora Damares Alves (REPUBLICANOS/DF)

Iniciativa:

Ementa:

Requer, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal,
a realização de audiência pública, em conjunto com a Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa e a
Comissão de Assuntos Sociais, com o objetivo de debater os desafios enfrentados pelas pessoas com Síndrome de
Prader-Willi no Brasil, especialmente quanto ao diagnóstico precoce, ao acesso ao tratamento adequado e ao
desenvolvimento de políticas públicas de saúde, educação e inclusão social. Propõe para a audiência a presença dos
seguintes convidados: o senhor Marco Aurélio Cardoso, Presidente da Associação Brasileira da Síndrome de Prader-Willi
(SPW Brasil); a senhora Dra. Maria Teresinha Oliveira Cardoso, Médica Geneticista da Rede Hospitalar do DF (Hospital de
Apoio de Brasília); Professora do Curso de Medicina da Universidade Católica de Brasília; Coordenadora da Regional
Centro-Oeste da Sociedade Brasileira de Génetica e Genômica (SBGM); a senhora Dra. Ruth Rocha Franco, Médica da
Associação Brasileira da Síndrome de Prader-Willi e Coordenadora do Ambulatório da Síndrome de Prader-Willi do
Instituto da Criança do Hospital das Clínicas da Universidade de São Paulo (USP); representante do Ministério da
Educação (MEC); representante do Ministério da Saúde (MS); e representante do Ministério dos Direitos Humanos
(MDH).

Assunto:

Data de Leitura:

-

-

Tramitação encerrada

-Decisão: 11/03/2026 - Comissão de Educação e
Cultura

Último local:

-Destino: Último estado: 28/04/2026 - AUDIÊNCIA PÚBLICA
REALIZADA

TRAMITAÇÃO

28/04/2026 CE - Comissão de Educação e Cultura

AUDIÊNCIA PÚBLICA REALIZADASituação:

Audiência pública realizada em 27/04/2026, em atendimento aos REQ 44/2026 - CDH, REQ 9/2026 - CAS e REQ 15/2026 - CE.
Para notas, vídeos, apresentações e informações acesse:
https://legis.senado.leg.br/comissoes/reuniao?reuniao=14583&codcol=834

Ação:

17/03/2026 CE - Comissão de Educação e Cultura

REQUERIMENTO APROVADOSituação:

Em reunião realizada em 17/03/2026, a Comissão de Educação e Cultura aprova o Requerimento nº 15 de 2026-CE para
realização de audiência pública, nos termos do art. 58, §2º, da Constituição Federal e do art. 93, II, do Regimento Interno do
Senado Federal.

Ação:

13/03/2026 CE - Comissão de Educação e Cultura

INCLUÍDA NA PAUTA DA REUNIÃOSituação:

Matéria constante da Pauta da 6ª Reunião da Comissão de Educação e Cultura, agendada para o dia 17/03/2026.Ação:
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Atividade Legislativa

Requerimento da Comissão de Educação e Cultura n° 15, de 2026

TRAMITAÇÃO

11/03/2026 CE - Comissão de Educação e Cultura

MATÉRIA EM TRAMITAÇÃOSituação:

Apresentado requerimento (Audiência Pública) na Comissão nesta data às 10:40.Ação:

DOCUMENTOS

REQ 15/2026 - CE

11/03/2026Data:

Senadora Damares Alves (REPUBLICANOS/DF)Autor:

Comissão de Educação e CulturaLocal:

Apresentado requerimento (Audiência Pública) na Comissão nesta data às 10:40.Ação Legislativa:

Requer, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a
realização de audiência pública, em conjunto com a Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa e a Comissão de
Assuntos Sociais, com o objetivo de debater os desafios enfrentados pelas pessoas com Síndrome de Prader-Willi no Brasil,
especialmente quanto ao diagnóstico precoce, ao acesso ao tratamento adequado e ao desenvolvimento de políticas públicas de
saúde, educação e inclusão social. Propõe para a audiência a presença dos seguintes convidados: o senhor Marco Aurélio
Cardoso, Presidente da Associação Brasileira da Síndrome de Prader-Willi (SPW Brasil); a senhora Dra. Maria Teresinha Oliveira
Cardoso, Médica Geneticista da Rede Hospitalar do DF (Hospital de Apoio de Brasília); Professora do Curso de Medicina da
Universidade Católica de Brasília; Coordenadora da Regional Centro-Oeste da Sociedade Brasileira de Génetica e Genômica
(SBGM); a senhora Dra. Ruth Rocha Franco, Médica da Associação Brasileira da Síndrome de Prader-Willi e Coordenadora do
Ambulatório da Síndrome de Prader-Willi do Instituto da Criança do Hospital das Clínicas da Universidade de São Paulo (USP);
representante do Ministério da Educação (MEC); representante do Ministério da Saúde (MS); e representante do Ministério dos
Direitos Humanos (MDH).

Descrição/Ementa:

Listagem ou relatório

17/03/2026Data:

 Comissão de Educação e CulturaAutor:

Comissão de Educação e CulturaLocal:

Listagem ou relatório descritivo-Lista de Presença da reunião da 6ª Reunião CEDescrição/Ementa:
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